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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 866,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons-
tituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 18 e 27 do Decreto nº
3.800, de 20 de abril de 2001, no art. 36 c/c o art. 50 do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do
Processo MCT nº 01200.001117/2010-05, de 13 de abril de 2010,
resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, a habilitação à fruição
dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 3.800, de
2001, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF n°
732, de 7 de outubro de 2003, publicada no DOU de 16 de outubro
de 2003, à empresa Borgtec Indústria e Comércio Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o nº 05.429.757/0001-19.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 3.800, de 2001, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 do Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 867,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons-
tituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 18 e 27 do Decreto nº
3.800, de 20 de abril de 2001, no art. 36 c/c o art. 50 do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do
Processo MCT nº 01200.001115/2010-16, de 13 de abril de 2010,
resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, a habilitação à fruição
dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 3.800, de
2001, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF n°
166, de 14 de março de 2006, publicada no DOU de 15 de março de
2006, à empresa Tsunami Indústria e Comercio Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o nº 05.908.131/0001-95.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 3.800, de 2001, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 do Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 868,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons-
tituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 18 e 27 do Decreto nº
3.800, de 20 de abril de 2001, no art. 36 c/c o art. 50 do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do
Processo MCT nº 01200.001206/2010-43, de 19 de abril de 2010,
resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, a habilitação à fruição
dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 3.800, de

Ministério da Ciência e Tecnologia
.

2001, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF n°
289, de 9 de maio de 2002, publicada no DOU de 10 de maio de
2002, à empresa ADA Indústria e Comercio Ltda., inscrita no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o nº 03.361.709/0001-00.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 3.800, de 2001, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 do Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 869,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons-
tituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 18 e 27 do Decreto nº
3.800, de 20 de abril de 2001, no art. 36 c/c o art. 50 do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do
Processo MCT nº 01200.001705/2010-31, de 19 de maio de 2010,
resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, a habilitação à fruição
dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 3.800, de
2001, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF n°
767, de 13 de dezembro de 2001, publicada no DOU de 14 de
dezembro de 2001, à empresa Adsys Sistemas Avançados Ltda., ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o nº 04.243.207/0001-48.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 3.800, de 2001, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 do Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA No- 870, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo art. 41 do
Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009, que regulamenta a Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008,

Considerando os preceitos contidos nos arts. 2º, 3º e 4º da
Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei do Processo Admi-
nistrativo), resolve:

Art. 1º O Cadastro das Instituições de Uso Científico de
Animais - CIUCA será implementado pela Coordenação-Geral de
Tecnologia da Informação - CGTI do Ministério da Ciência e Tec-
nologia - MCT e será administrado pela Secretaria-Executiva do Con-
selho Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA.

Art. 2º. O CIUCA deverá registrar:
I - as instituições que criam ou utilizam animais com fi-

nalidade de ensino e pesquisa científica;
II - os protocolos experimentais ou pedagógicos aplicáveis

aos procedimentos de ensino e projetos de pesquisa científica rea-
lizados ou em andamento no País, assim como os pesquisadores, a
partir de informações remetidas pelas CEUAs; e

III - as solicitações de credenciamento no CONCEA.
Parágrafo único. O CONCEA estabelecerá, por meio de Re-

solução Normativa, os critérios e procedimentos para requerimento,
emissão, revisão, extensão, suspensão e cancelamento do credencia-
mento, nos termos do disposto no inciso VI do art. 5º da Lei nº
11.794, de 2008, e no parágrafo único do art. 42 do Decreto nº 6.899,
de 2009.

Art. 3º. Compete ao CONCEA, por intermédio de sua Se-
cretaria-Executiva:

I - manter, no CIUCA, registro atualizado dos procedimentos
de ensino e pesquisa realizados ou em andamento no País, assim
como dos pesquisadores, em conformidade com o disposto no inciso
VII do art. 5º da Lei nº 11.794, de 2008;

II - registrar, no CIUCA, os atos relativos à aprovação,
emissão, revisão, extensão, suspensão e cancelamento dos creden-
ciamentos; e

III - emitir, em nome do Colegiado, quando solicitado pela
instituição interessada, comprovante de registro atualizado de cre-
denciamento.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CONCEA im-
plementará as deliberações e as Resoluções Normativas expedidas
pelo Conselho, adotando as providências necessárias para assegurar
sua execução, em observância aos princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 4º. Compete à CGTI implementar o sistema informa-
tizado do CIUCA, de acordo com as orientações da Secretaria-Exe-
cutiva do CONCEA e em consonância com as Resoluções Norma-
tivas expedidas pelo Conselho.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 167, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art. 1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o
disposto no art. 55, inc. II, da Lei N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração Direta por meio de emenda parlamentar,
a fim de disponibilizar recursos para aplicação por entidade privada sem fins lucrativos, aplicações diretas e transferência a municípios,
resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, alteração da modalidade de aplicação de dotação orçamentária consignada pela
Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Orçamentária Anual, LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO BOMFIM

FISCAL R$ 1,00
ANEXO

Código/Especificação Fonte Redução Acréscimo
Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

24.101
Ministério da

Ciência e Tecnologia

450.000 450.000

19.126.1008.6492.0033
Fomento à Elaboração e

Implantação de Projetos de

100 3.3.99 350.000 3.3.50 350.000

Inclusão Digital -
No Estado do Rio de Janeiro

100 3.3.99 100.000 3.3.40 100.000


